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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE INDENIZATÓRIA 
CONTRA  O  AUTOR.  ALEGAÇÃO  DE  LITIGÂNCIA  DE 
MÁ-FÉ. DANO MORAL INEXISTENTE. AUSÊNCIA PROVA 
DE LESÃO AOS DIREITOS DA PERSONALIDADE. MERO 
DISSABOR.  DANOS  MORAIS  NÃO  CONFIGURADOS. 
PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTE  TRIBUNAL.  ART.  557, 
CAPUT, CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

“(...)  O ser humano está sujeito a situações adversas, diaadia 
depara-se  com  problemas  e  dificuldades  que,  até  serem 
resolvidos,  podem gerar  desconforto,  decepção ou desgosto. 
Todavia, isso não caracteriza o dano moral, que pressupõe um 
efetivo  prejuízo  causado  à  honra  ou  à  imagem  da  pessoa. 
(...)”1.

- Ante a inexistência de provas a comprovar os danos morais 
no evento, imperativa a improcedência do pedido, a teor do 
disposto no art. 333, I, do Código de Processo Civil.

-  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal 
Superior . (CPC, art. 557, caput)

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  José  Itamar  Santos 
contra  sentença  que  julgou  improcedentes  os  pedidos  constantes  da  ação  de 

1 TJ-SC - AC: 158807 SC 2010.015880-7, Relator: Marcus Tulio Sartorato, Data de Julgamento: 07/05/2010, 
Terceira Câmara de Direito Civil



reparação por danos morais por ele promovido em desfavor de Laedson Bernardo de 
Freitas.

Na sentença,  considerou o Magistrado não ser  o  caso de ato 
ilícito causador do dano proclamado, tratando-se de mero aborrecimento. Destacou 
que o fato do réu haver ajuizado ação de indenização contra o autor, em litigância de 
má-fé, não representa elementos suficientes para justificar o reconhecimento de dano 
moral, nesta demanda.

Alega  a  recorrente  que  o  abalo  moral  por  ele  sofrido  restou 
comprovado,  sustentando  que  o  apelado  propôs  ação  de  indenização  contra  o 
promovente/apelante, todavia não obteve êxito na demanda.

Aduz que realizou a  negociação de  um imóvel  (casa)  com o 
apelado e, para tanto, este deu um apartamento como parte do pagamento, mas que 
futuramente veio a saber que esse imóvel não era de sua propriedade, “e que se o 
apelante  não  tivesse  investigado  detidamente  esta  manobra  dele,  teria  tido  um 
prejuízo muito grande (...)”.

Adiante, sustenta que o réu buscou prejudicar o autor de todas 
as formas, simulando gastos desnecessários na casa, o que lhe causou incontestáveis 
constrangimentos.

Assevera  que,  ao  contrário  da  Decisão  de  primeiro  grau,  as 
provas dos autos, de forma nítida, comprovam o direito da apelante, razão pela qual 
faz jus ao recebimento de indenização por danos morais.  

Ao  final,  pleiteia  o  provimento  do  recurso,  a  fim  de  que  o 
recorrido seja condenado ao pagamento de indenização por danos morais.

Sem contrarrazões. (fl. 90v)

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. Decido

Colhe-se  dos  autos  que  a  autora,  ora  recorrente,  ajuizou  a 
presente demanda objetivando receber indenização por danos morais em razão de ter 
sido acionado na justiça pelo apelado, referente a uma transação imobiliária.

O feito tomou seu trâmite regular,  tendo o Juízo de primeiro 
grau julgado improcedente o pedido.



A Constituição  Federal  erigiu  a  status  de  cláusula  pétrea  a 
intangibilidade  dos  seguintes  bens  jurídicos:  intimidade,  vida  privada,  honra  e 
imagem  (inciso  X  do  art.  5º  da  Constituição  Federal).  A  Carta  da  República 
assegurou, ainda, indenização por danos materiais e/ou morais decorrentes de sua 
violação.

Em rápida exegese da Norma Maior, chega-se à ilação de que o 
dano moral se consubstancia na violação de bens não patrimoniais, integrantes da 
própria personalidade do cidadão, enquanto titular de direitos.

Entende-se  por  dano  moral  a  lesão  a  um  bem  jurídico 
integrante da própria personalidade da vítima, como a sua honra, imagem, saúde, 
integridade psicológica, causando dor, tristeza, vexame e humilhação à vítima.

Com efeito, para que se possa aferir se assiste razão ao apelante, 
é  mister esclarecer que,  pela análise dos artigos 186 e 927 do novo Código Civil, 
alguns  elementos  são  importantes  para  que  se  configure  a  necessidade  de 
indenização,  quais  sejam,  ação  ou omissão,  culpa  ou dolo  do  agente,  relação  de 
causalidade e o dano sofrido pela vítima. São os pressupostos da responsabilidade 
civil.

Assim estabelecem esses artigos:

“Art. 186 – Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

“Art. 927 – Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo.”

Maria  Helena  Diniz  preleciona,  com  arrimo  em  farta 
jurisprudência,  que,  para  a  configuração  do  ato  ilícito,  é  imprescindível  a 
concorrência dos seguintes elementos essenciais:

“(...)  a)  fato  lesivo  voluntário,  causado  pelo  agente,  por  ação  ou 
omissão  voluntária,  negligência  ou  imprudência  (RT,  443:143, 
450:65,  494:35,  372:323,  474:74,  438:109,  440:95,  477:111e 470:241);  b) 
ocorrência de um dano patrimonial ou moral (...) (RT, 436:97, 433:88, 
368:181, 458:20, 434:101, 477:247. 490:94, 507:95 e 201, 509:69, 481:82 e 
88, 478:92, 470:241, 469:236, 477:79 e 457:189; RTJ, 39:38 e 41; 844); e c) 
nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do agente (RT, 
477:247, 463:244, 480:88, 481:211, 479:73 e 469:84).” 

Na falta de alguns desses elementos, não se perfaz a obrigação 
de  indenizar,  visto  que,  para  que  alguém  seja  compelido  a  pagar  indenização  a 
outrem, é preciso que, através de uma ação ou omissão sua, tenha causado prejuízo 



suficientemente grave.

Na  hipótese  dos  autos,  como  bem  sentiu  o  magistrado 
processante,  o  fato  de  haver  sido  acionado  judicialmente  não  pode  servir  de 
fundamento para se buscar o pleito indenizatório, outrossim, qualquer alegação de 
litigância  de  má-fé  deverá  ser  reconhecida  na sentença  que deverá  julgar  o  feito 
citado pelo apelante.

Portanto, diferente do sustentado pelo recorrente, nos autos não 
há qualquer indício de haver no incidente situação vexatória ou que tenha exposto o 
autor ou sua família a vergonha.

De fato, a apelante demonstra haver um sério desentendimento 
com a parte ré, relacionado a uma transação imobiliária, relatando falhas na conduta 
do apelado, todavia, não se pode considerar que estes aborrecimentos sejam aptos a 
causar constrangimento que possa ser alçado ao patamar de dano moral.

O ser humano, diante das negociações, está sujeito a situações 
adversas,  podendo  deparar-se  com  problemas  e  dificuldades  que,  até  serem 
resolvidos,  podem  gerar  desconforto,  decepção  ou  desgosto.  Todavia,  isso  não 
caracteriza o dano moral, que pressupõe um efetivo prejuízo causado à honra ou à 
imagem da pessoa.

Ademais, não consta dos autos qualquer informação que tenha 
o  incidente  desencadeado  situação  vexatória  ou  que  sequer  tenha  passado  do 
conhecimento da pessoa do autor.

Aliás, a prova da afronta à sua honra e imagem ou de algum 
prejuízo sofrido seria do autor, nos termos do art. 333, I, do CPC, ônus do qual não se 
desincumbiu.

No dizer  de  Kisch,  o  ônus  da  prova  vem a  ser,  portanto,  a 
“necessidade de provar para vencer a causa, de sorte que nela se pode ver uma 
imposição e uma sanção de ordem processual”.2

O STJ também caminha nessa trilha, vejamos:

Processual  civil.  Responsabilidade civil.  Código do Consumidor. 
Ônus  da  prova.  Inexistência  de  provas  dos  fatos  alegados  na 
petição inicial. Decisões anteriores fundadas nas provas acostadas 
aos  autos.  Impossibilidade  de  reexame.  Súmula  7/STJ.  Não 
comprovação dos alegados danos materiais e morais sofridos. - Ao 

2 apud, Kisch, p. 421.



autor, incumbe a prova dos atos constitutivos de seu direito. - Em 
que pese a indiscutível aplicação da inversão do ônus da prova ao 
CDC, tal instituto não possui aplicação absoluta. A inversão deve 
ser aplicada “quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 
quando  for  ele  hipossuficiente,  segundo  as  regras  ordinárias  de 
experiências”.3

Conclui-se, portanto, que a hipótese dos autos não caracteriza a 
ocorrência de dano moral,  ante a inexistência de prejuízo comprovado. Embora o 
autor possa ter passado e irá passar por transtornos até a resolução completa da 
questão, isso não pode ser objeto de indenização,  sob pena de se favorecer a tão 
falada “indústria do dano moral”.

A esse respeito, colaciono os seguintes precedentes:
 
“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL  NÃO 
ADMITIDO.  COMPRA  NÃO  AUTORIZADA.  CARTÃO  DE 
CRÉDITO. DANO MORAL. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. 1. 
Pedido de indenização por dano moral em razão de ter sido negada 
ao autor, pela administradora de cartão de crédito, autorização para 
efetuar compra em estabelecimento comercial credenciado. Afirmou 
o Tribunal que "mero aborrecimento decorrente da não aceitação do 
cartão  de  crédito  em  estabelecimento  credenciado,  não  se  pode 
considerar  como  dissabor  suficiente  a  configurar  dano  moral". 
Acatar a tese recursal de que houve indevida inscrição do cartão do 
recorrente em lista de crédito suspenso constitui questão de fato, 
inviável  de  apreço  em  sede  de  recurso  especial.  Incidência  da 
Súmula  nº  07/STJ.  Mantido  o  entendimento  de  que "o  mero 
dissabor  não  pode  ser  alçado  ao  patamar  do  dano  moral,  mas 
somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da 
vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem 
ela se dirige" (REsp nº 403.919/MG, Quarta Turma, Relator o Senhor 
Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ de 04/8/03). 2. "omissis" 3. "omissis"”4.

“RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS.  TENTATIVA  DE  COMPRA  COM  CARTÃO  DE 
CRÉDITO.  TRANSAÇÃO NÃO AUTORIZADA. INEXISTÊNCIA 
DE  BLOQUEIO  POR  PARTE  DO  ADMINISTRADOR. 
PROBLEMAS  ADVINDOS  APENAS  DO  MEIO  ELETRÔNICO 
POR  FALHA  NA  TRANSMISSÃO  DOS  DADOS.  SITUAÇÃO 
BASTANTE  CORRIQUEIRA.  MERO  ABORRECIMENTO. 
INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  PREJUÍZO.  ÔNUS 
QUE  CABIA  AO  AUTOR.  DIREITO  À  INDENIZAÇÃO  NÃO 
CONFIGURADO.  EXEGESE  DO  ART.  333,  I,  DO  CÓDIGO  DE 

3 STJ – REsp 741393/PR – Relatora: Ministra Nancy Andrighi - DJe 22/08/2008  
4 STJ, AgRg no Ag 537867-RJ, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 03.05.2004



PROCESSO  CIVIL.  SUSCITADA  A  ILEGITIMIDADE  PASSIVA 
AD  CAUSAM  DO  BANCO  RÉU.  NÃO  OCORRÊNCIA. 
EVIDENCIADA A SUA QUALIDADE DE ADMINISTRADOR DO 
CARTÃO  DE  CRÉDITO  DO  AUTOR.  SENTENÇA  MANTIDA. 
RECURSOS  DESPROVIDOS.  1.  O  ser  humano  está  sujeito  a 
situações adversas, diaadia depara-se com problemas e dificuldades 
que,  até serem resolvidos,  podem gerar desconforto,  decepção ou 
desgosto. Todavia, isso não caracteriza o dano moral, que pressupõe 
um efetivo prejuízo causado à honra ou à imagem da pessoa. 2. Não 
há  que  se  cogitar  em  responsabilidade  civil  por  ato  ilícito  e 
reparação de danos sem comprovação dos requisitos insculpidos no 
art. 186 do atual Código Civil. Ademais, é da dicção do art. 333, I, do 
Código de Processo Civil que incumbe ao autor o ônus da prova 
acerca dos fatos constitutivos de seu direito”5.

“RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INCIDÊNCIA  DO  CDC  NAS 
ATIVIDADES  BANCÁRIAS.  TRANSAÇÃO  COMERCIAL  COM 
CARTÃO  DE  CRÉDITO  NÃO  AUTORIZADA.  NÃO 
COMPROVADO  O  CANCELAMENTO  EQUIVOCADO. 
CARTÕES  ATIVOS.  FALHA  TÉCNICA  PONTUAL,  NÃO 
ENSEJANDO  DANOS  MORAIS  NO  CASO  CONCRETO. 
AUSENTE  PROVA  DE  LESÃO  A  ATRIBUTO  DE 
PERSONALIDADE.  SENTENÇA  REFORMADA.  RECURSO  DO 
AUTOR DESPROVIDO E PROVIDO O DO RÉU”6. 

Deste  modo,  inexiste  qualquer  dano  de  natureza 
extrapatrimonial  a  ser  ressarcido,  razão  pela  qual  creio  que  não  merece  ser 
reformada a decisão proferida pelo Juízo a quo.

A par de tais considerações, e com fulcro no art. 557,  caput, do 
CPC, estando a decisão recorrida em conformidade à jurisprudência desta Corte e 
das Cortes Superiores de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, mantendo 
na íntegra a sentença vergastada. 

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 13 de novembro de 2014.

    Miguel de Britto Lyra Filho
              Juiz Convocado
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